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B-GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A. 
CNPJ Nº 01.568.077/0001-25 

NIRE Nº 26300050714 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 

DATA, HORA E LOCAL - Realizada no dia 29 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da B-
GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A., no Estado de Pernambuco, na Cidade de Recife, Av. da Recuperação, 

1.212, Passarinho, Guabiraba, CEP 52170-640. 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS - Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124, da Lei nº 

6.404, de 15/12/1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), uma vez que estão presentes os acionistas 

representantes da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença 

de Acionistas da Companhia. 

MESA - Assumiu a Presidência dos trabalhos o Sr. Carlos Alberto Reyes Gandra, que convidou o Sr. 

Marcelo Naufel para secretariá-lo. 

ORDEM DO DIA - EXTRAORDINÁRIA: 

i) Discussão e votação sobre a incorporação da Sociedade ABORGAMA DO BRASIL LTDA 

(“Incorporada”), e condições relevantes aplicáveis; 

ii) Discussão e votação do Protocolo de Incorporação e Justificação, datado de  30 de setembro de 

2025, Anexo I em relação à incorporação desta Sociedade pela Sociedade quotista B-GREEN 
GESTÃO AMBIENTAL S.A., sociedade com sede no Estado de Pernambuco, na Cidade de Recife, 

na Av. da Recuperação, 1212, Passarinho, CEP 52170-640, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

01.568.077/0001-25, com seus atos constitutivos devidamente arquivado na Junta Comercial do 

Estado de Pernambuco (“JUCEPE”) sob NIRE 26300050714 (“Incorporadora”); 

iii) Discussão e votação sobre a ratificação da nomeação e contratação da OCEQ CONSULTING & 

BUSINESS S/S LTDA para elaboração do Laudo de Alocação de Preço de compra de quotas 

(Purchase Price Allocation) da Sociedade, conforme previsto no Protocolo de Incorporação e 

Justificação referido no item (ii);  

iv) Discussão e votação sobre o Balanço-Base da Incorporação; 

v) Discussão e votação sobre a Avaliação do Patrimônio Líquido; 

vi) Discussão e votação sobre a necessidade de aumento de capital social da B-GREEN GESTÃO 
AMBIENTAL S.A. (“Incorporadora”); 

vii) Discussão e votação sobre a incorporação da Sociedade B-GREEN NOVAS PARTICIPAÇÕES 
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LTDA (Incorporada), que ocorrerá em próxima reunião da Companhia; 

viii) Discussão e votação sobre a necessidade de abertura de filiais devida a incorporação da 

ABORGAMA DO BRASIL LTDA (“Incorporada”); 

ix) Discussão e votação sobre a consolidação do estatuto social da Companhia ("Estatuto Social"). 

DELIBERAÇÕES - Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria da ordem do dia, os acionistas 

presentes deliberaram, por unanimidade de votos dos acionistas presentes e sem quaisquer reservas, 

ressalvas ou restrições. 

 

APROVAÇÃO EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 

i) Aprovada, sem qualquer ressalva ou restrição, a incorporação da Sociedade ABORGAMA DO 
BRASIL LTDA (“Incorporada”) pela Sociedade B-GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A. 
(“Incorporadora”) e condições relevantes aplicáveis; 

ii) Aprovado, sem qualquer ressalva ou restrição, o Protocolo de Incorporação e Justificação desta 

Sociedade pela Incorporadora, o qual passa a integrar a presente Ata como Anexo I; 

iii) Aprovada, sem qualquer ressalva ou restrição, a ratificação da nomeação da sociedade 

especializada indicada no item ii, do Protocolo de Incorporação e Justificação, qual seja, OCEQ 

CONSULTING & BUSINESS S/S LTDA, sociedade devidamente organizada em conformidade com 

as leis do Brasil, com sede no Estado do Espirito Santo, na Cidade de Vitoria, Av. Jeronimo Monteiro, 

1000, Sala 1601 a 1604, Edif. Trade Center, Centro, CEP 29010-935, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

12.863.818/0001-17, tendo como técnico responsável o Sr. Edson Queiroz Nascimento Contador, 

inscrito no CRC/ES sob o nº 8214, para elaboração do Laudo de Alocação de Preço de compra de 

quotas (Purchase Price Allocation);  

iv) Aprovado, sem qualquer ressalva ou restrição, o (“Laudo de Alocação de Preço”) em Anexo II, sobre 

o patrimônio líquido da Incorporada, para fins de sua incorporação, foi avaliado com base no seu 

valor R$ 23.134.334,94 (vinte e três milhões, cento e trinta e quatro mil, trezentos e trinta e quatro 

reais e noventa e quatro centavos), na data de 30 de setembro de 2025 (“Data Base”). O Balanço 

Patrimonial da Incorporada, levantado na Data Base, constitui o Balanço-Base da Incorporação, 

tendo sido elaborado de acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, em bases 

consistentes, contendo todos os elementos contábeis necessários e suficientes à Incorporação, 

permitindo, inclusive, a identificação dos direitos e obrigações a serem transferidos., o qual passa a 

integrar a presente Ata como Anexo II;  

v) Aprovação, sem qualquer ressalva ou restrição, a Avaliação: Conforme prevê o Laudo de Avaliação, 

o acervo líquido da Incorporada, calculado com base no seu valor R$ 23.134.334,94 (vinte e três 
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milhões, cento e trinta e quatro mil, trezentos e trinta e quatro reais e noventa e quatro centavos); 

vi) Aprovada, sem qualquer ressalva ou restrição, a incorporação sem Aumento de Capital Social, onde 

deliberou-se pela incorporação da Sociedade ABORGAMA DO BRASIL LTDA (“Incorporada”) pela 

Sociedade B-GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A. (“Incorporadora”), considerando que a 

incorporadora é detentora de 38,71% (trinta e oito reais e setenta e um) por cento da ABORGAMA 
DO BRASIL LTDA (“Incorporada”) e que a próxima Sociedade a ser incorporada B-GREEN NOVAS 
PARTICIPAÇÕES LTDA é detentora de 61,29% (sessenta e um reais e vinte e nove) por cento do 

capital social da ABORGAMA DO BRASIL LTDA (“Incorporada”), NÃO HAVERÁ AUMENTO DO 

CAPITAL SOCIAL e não haverá emissão de novas ações nem necessidade de alteração do Cláusula 

5ª do Estatuto Social referente ao capital da Incorporadora, uma vez que o valor do acervo líquido 

absorvido será utilizado para extinguir a rubrica de investimentos mantida pela Incorporadora em face 

da Incorporada, por mera substituição contábil e impossibilidade sistêmica para realização de ambas 

incorporações; 

vii) Aprovada, sem qualquer ressalva ou restrição, a incorporação da Sociedade B-GREEN NOVAS 
PARTICIPAÇÕES LTDA (Incorporada), que ocorrerá em próxima reunião da Companhia; 

viii) Aprovada, sem qualquer ressalva ou restrição, a incorporação sem a necessidade de abertura de 

filiais devida a incorporação da ABORGAMA DO BRASIL LTDA (“Incorporada”) pela Sociedade B-
GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A. (“Incorporadora”); 

ix) Aprovada a consolidação do estatuto social da Companhia ("Estatuto Social"). 

 

DECLARACÕES FINAIS - Foi determinada a lavratura da ata na forma sumária, nos termos do art.130 e seus 

parágrafos da Lei das S.A. 

 

ENCERRAMENTO - Não havendo nada mais a ser discutido, o Presidente deu a assembleia por encerrada, 

sendo lavrada a presente ata. Ass.: o Sr. Carlos Alberto Reyes Gandra, Presidente e o Sr. Marcelo Naufel, 

Secretário. 

A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 

 

 
Recife/PE, 29 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

 
CARLOS ALBERTO REYES GANDRA 

Presidente 

 
MARCELO NAUFEL  

Secretário 
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ANEXO I 

PROTOCOLO DE INCORPORAÇÃO E JUSTIFICAÇÃO 

 

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCOPORAÇÃO PELA B-GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A. DA 

EMPRESA ABORGAMA DO BRASIL LTDA. 

 

I. PARTES ENVOLVIDAS: 

 

1. B-GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A., sociedade anônima, com sede na Av. da Recuperação, nº 1212, 

Passarinho, Guabiraba, Recife, PE, inscrita no CNPJ/ME sob nº 01.568.077/0001-25, neste ato representada por 

seu Diretor Presidente, Sr. Carlos Alberto Reyes Gandra, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob 

nº 443.486.738-53 e RG sob o nº 4.259.077-2 SSP/SP (EMPRESA INCORPORADORA). 

 

2. ABORGAMA DO BRASIL LTDA., sociedade limitada, com sede na Av. das Indústrias, nº 825, Sala B, Bairro 

Anchieta, Porto Alegre, RS, inscrita no CNPJ/ME sob nº 05.462.743/0001-05, neste ato representada por seu 

Administrador, Sr. Carlos Alberto Reyes Gandra, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 

443.486.738-53 e RG sob o nº 4.259.077-2 SSP/SP (EMPRESA INCORPORADA). 

 

II. OBJETO E JUSTIFICAÇÃO DA INCORPORAÇÃO: 

As Partes firmam este Protocolo para estabelecer os termos e condições da incorporação da sociedade 

ABORGAMA DO BRASIL LTDA pela B-GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A. a qual se obriga a absorver a 

totalidade do patrimônio, ativos e passivos, direitos e obrigações da incorporada, mediante os termos definidos 

neste instrumento.  

As partes justificam a incorporação pela necessidade de sinergia entre as atividades, otimização de 

recursos, e aumento da competitividade no setor de gestão ambiental e tratamento de resíduos. Com a 

incorporação da empresa Aborgama pela empresa BGreen, espera-se a formação de uma empresa mais 

robusta, capaz de melhor atender às demandas do mercado e alavancar o crescimento em novas regiões e 

setores. 

Some-se a isso a unidade societária das empresas que possuem o mesmo titular e mesma gestão, tornando 

mais simples a gestão de uma única companhia.  

 

III. DO PATRIMONIO DA EMPRESA INCORPORADA: 

A sociedade ABORGAMA DO BRASIL LTDA transfere para a B-GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A todo o 
seu patrimônio, incluindo ativos e passivos, conforme avaliação patrimonial apontada no balanço especial 

aprovado pela assembleia conjunta das partes e que faz parte integrante da presente incorporação. 
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IV. AVALIAÇÃO DO PATRIMONIO LÍQUIDO. 

O patrimônio líquido da sociedade ABORGAMA DO BRASIL LTDA foi avaliado em R$ 23.134.334,94 [vinte e três 

milhões, cento e trinta e quatro mil, trezentos e trinta e quatro reais e noventa e quatro centavos], conforme laudo 

de avaliação elaborado por OCEQ Consulting & Business S/S Ltda. 

 

V. DA COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA  

Em que pese o aumento do Capital social por se tratar de incorporação envolvendo empresas participantes de 

mesmo grupo econômico, é mantida a titularidade de 100% das quotas em favor de TAURUS FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, no mesmo formato atual da empresa 

INCORPORADORA. 

 

VI. APROVAÇÃO EM ASSEMBLEIA 

A Incorporação prevista neste protocolo será submetida a aprovação em Assembleia conjunta das PARTES a ser 

realizada dentro do prazo de até 15 (quinze) dias da assinatura da presente.  

 

VII. EXTINÇÃO DA EMPRESA INCORPORADA E DESTINAÇÃO DE SUAS FILIAIS. 

Com a aprovação da incorporação pelas assembleias e o registro nos órgãos competentes, a sociedade 

ABORGAMA DO BRASIL LTDA será extinta, sendo todo o seu patrimônio transferido para a sociedade B-GREEN 

GESTÃO AMBIENTAL S.A, a qual também a sucede nos limites legais a empresa incorporada.  

As Filiais da EMPRESA INCORPORADA serão extintas devendo a EMPRESA INCORPORADORA abrir novas 

filiais no local.  

 

VIII. ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA INCORPORADORA 

A partir da incorporação, o estatuto da B-GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A. será alterado para refletir o 

aumento do capital social mantida a participação societária já existente, bem como a abertura de filiais para 

absorver as filiais da empresa incorporada. Tais alterações são refletidas no anexo I deste protocolo.  

 

IX. EFICÁCIA 

Este Protocolo de Incorporação somente produzirá efeitos jurídicos após aprovação pelas assembleias, registro 

na Junta Comercial e publicação nos meios oficiais, conforme exigências legais. 
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X. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

1. A presente fusão será efetivada na data de arquivamento do ato perante a Junta Comercial do Estado de 

Pernambuco e do Rio Grande do Sul, bem como dos locais onde estão situadas as filiais da empresa 

Incorporada.  

2. As partes elegem o foro da Comarca de Recife, Estado de Pernambuco, para dirimir qualquer dúvida ou 

controvérsia decorrente deste Protocolo e Justificação de Fusão. 

 

 

Recife/PE, 29 de dezembro de 2025. 

 

 

 
B-GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A. 

Carlos Alberto Reyes Gandra 
Diretor 

 

 

 

ABORGAMA DO BRASIL LTDA 
B-GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A. (Sócia) 

Carlos Alberto Reyes Gandra 
Administrador 

B-GREEN PARTICIPACOES LTDA (Sócia) 
Carlos Alberto Reyes Gandra 

Administrador 
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ANEXO II 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
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1- O presente laudo não inclui a estimativa do valor justo de contingências, 

sendo utilizados os valores informados pela B-GREEN. 

2- Este laudo deve ser utilizado exclusivamente para os fins do objetivo e 

escopo apresentados na proposta de trabalho. A B-GREEN assume total 

responsabilidade pelo uso deste laudo para qualquer outro fim não previsto 

na proposta inicial. 
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Na transação, foi eliminado o montante de R$ 62.846.824,74 referente aos direitos a 

receber da controladora. Após esse ajuste, o total do ativo realizável a longo prazo foi 

reduzido para R$ 9.171.890,60 (nove milhões cento e setenta e um mil oitocentos e 

noventa reais e sessenta centavos), refletindo o valor justo dos ativos remanescentes. 

Os ativos imobilizados e direitos de uso não sofreram alterações, pois foram 

adequadamente mensurados pelo seu valor contábil. 

Quanto aos ativos intangíveis, os seguintes fatores justificaram a ausência de 

mensuração e reconhecimento de determinados ativos no balanço: 

 Marca ABORGAMA: Não será alienada a terceiros nem incorporada à 

estrutura de negócios da B-GREEN, que continuará a prestar serviços para os 

mesmos clientes da ABORGAMA. Portanto, não há incremento de valor a ser 

registrado. 
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 Carteira de Clientes: Está sendo absorvida pela controladora. Como ambas as 

empresas atuam no mesmo segmento de mercado, não há expectativa de geração 

de receita adicional ou aumento no valor econômico do negócio, tratando-se 

apenas da consolidação de operações já existentes no balanço da B-GREEN. 
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ANEXO III 
 

Estatuto Social  
da 

B-GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A. 
CNPJ Nº 01.568.077/0001-25 

NIRE Nº 26300050714 

CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E PRAZO 

Cláusula 1ª - A B-GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital 

fechado regida pelo disposto neste Estatuto Social e pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada (“Lei das S.A.”). 

Cláusula 2ª - A Companhia tem sede no Estado de Pernambuco, na Cidade do Recife, na Av. da 

Recuperação, 1212, Passarinho, Guabiraba, CEP 52170-640, NIRE nº 26300050714 e CNPJ nº 

01.568.077/0001-25, podendo abrir, manter e fechar filiais, escritórios, agências, depósitos, representações 

ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer localidade do país ou do exterior, por meio de alteração 

deste contrato social. 

Parágrafo Único - A sociedade possui as seguintes filiais:  

Filial 1, no Estado de Pernambuco, na Cidade de Recife, na Av. da Recuperação, 1212, Passarinho, CEP 

52170-640, NIRE nº 26900405467 e CNPJ nº 01.568.077/0002-06;  

Filial 2, no Estado de Pernambuco, na Cidade de Petrolina, na Rua T, nº. 15, Distrito Industrial, CEP 56308-

429, NIRE nº 26900361206 e CNPJ nº 01.568.077/0003-97; 

Filial 3, no Estado de Pernambuco, Cidade de Caruaru, na Av. Mestre Vitalino, 145, Agamenon Magalhães, 

CEP 55034-040, NIRE nº 26900361214 e CNPJ nº 01.568.077/0004-78; 

Filial 4, no Distrito Federal, na Cidade de Ceilândia, no Setor Industrial de Ceilândia, QI 21, complemento lote 

51/53/55, CEP 72265-210, NIRE nº 53900238279 e CNPJ nº 01.568.077/0006-30; 

Filial 5, no Estado do Rio Grande do Sul na Cidade de Santa Maria, na Estrada Marciano Flores Mendonça, 

2550, Passo das Tropas, CEP 97140-000, NIRE nº 43901602715 e CNPJ nº 01.568.077/0007-10; 

Filial 6, no Estado de São Paulo, na Cidade de São Bernardo do Campo, na Estrada Particular Sadae Takagi, 

390, Cooperativa, CEP 09852-070, NIRE nº 35904318990 e CNPJ nº 01.568.077/0008-00;  

Filial 7, no Estado de São Paulo, na Cidade de São Paulo, na Rua dos Pinheiros, 498, 4º Andar, Pinheiros, 

CEP 05422-902, NIRE nº 35904319007 e CNPJ nº 01.568.077/0010-16, com atividade exclusiva de serviços 

combinados de escritório e de apoio administrativo; 
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Filial 8, no Estado da Bahia, na Cidade de Simões Filho, no Distrito-2.4.10, Via de Penetração – A, lote 

04/Cia. Sul, Centro Industrial de Aratu, CEP 43700-000, NIRE nº 29901091311 e CNPJ nº 01.568.077/0011-

05; 

Filial 9, no Estado de São Paulo, na Cidade de Mogi Mirim, na Av. Geraldo Potyguara Silveira Franco, 950, 

Parque das Empresas, CEP 13803-280, NIRE nº 35904567213 e CNPJ nº 01.568.077/0012-88;  

Filial 10, no Estado de São Paulo, na Cidade de Jacareí, na Rua Padre Eugênio, 896, Jardim Jacinto, CEP 

12322-690, NIRE nº 35904319023 e CNPJ nº 01.568.077/0013-69; 

Filial 11, no Estado da Paraíba, na Cidade de João Pessoa, na Rua Projetada, s/n, quadra 491, lote 0070, 

Distrito Industrial, CEP 58082-025, NIRE nº 25900203511 e CNPJ nº 01.568.077/0014-40; 

Filial 12, no Estado de São Paulo, na Cidade de Mogi Mirim, na Av. Geraldo Potyguara Silveira Franco, 1000, 

Parque das Empresas, CEP 13803-280, NIRE nº 35904726419 e CNPJ nº 01.568.077/0015-20; 

Filial 13, no Estado de São Paulo, na Cidade de Piratininga, na Rua Coronel José Pereira Campos, 53, 

Distrito Industrial, CEP 17499-002, NIRE nº 35904771317 e CNPJ nº 01.568.077/0016-01; 

Filial 14, no Estado de São Paulo, na Cidade de Franca, na Rua Edgard Batista Frutuoso, 400, Distrito 

Industrial Onofre Jacometi, CEP 14406-225, NIRE nº 35904771325 e CNPJ nº 01.568.077/0017-92; 

Filial 15, no Estado do Rio Grande do Norte, na Cidade de São Gonçalo do Amarante, na Rua Sebastião de 

Souza Revoredo, SN, Jardins, CEP 59294-498, NIRE nº 24900262141 e CNPJ nº 01.568.077/0019-54; 

Filial 16, no Estado de Pernambuco, na Cidade de Jaboatão dos Guararapes, na Av. Fernandes Vieira, 130, 

Engenho Guararapes Parte Prazeres, Marcos Freire, CEP 54360-020, NIRE nº 26900738563 e CNPJ nº 

01.568.077/0020-98; 

Filial 17, no Estado do Rio Grande do Norte, na Cidade de Mossoró, na Av. do Contorno, Km 46,5, 

Loteamento Brasilândia, Planalto Treze de Maio, CEP 59633-629, NIRE nº 24900262168 e CNPJ nº 

01.568.077/0021-79; 

Filial 18, no Estado do Rio Grande do Sul, na Cidade de Santo Ângelo, na RS 344, Km 98, 1687, Kurtz, CEP 

99804-750, NIRE nº 43901736282 e CNPJ nº 01.568.077/0023-30; 

Filial 19, no Estado do Rio Grande do Sul, na Cidade de Porto Alegre, na Av. das Indústrias, 825, Sala A, São 

João, CEP 90200-290, NIRE nº 43901736274 e CNPJ nº 01.568.077/0024-11; 

Filial 20, no Estado do Rio Grande do Sul, na Cidade de Passo Fundo, na Rua João Flores, 242, Integração, 

CEP 99034-130, NIRE nº 43901736266 e CNPJ nº 01.568.077/0025-00; 

Filial 21, no Estado de Minas Gerais, na Cidade de Uberlândia, na Rua José Rodrigues, 125 - parte, Distrito 
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Industrial, CEP 38402-335, NIRE nº 31902387451 e CNPJ nº 01.568.077/0026-83; 

Filial 22, no Estado do Maranhão, na Cidade de São Luís, na Rua 18, 01, Quadra M, Módulo 1, Distrito 

Industrial, CEP 65090-269, NIRE nº 21900262530 e CNPJ nº 01.568.077/0027-64; 

Filial 23, no Estado da Bahia, na Cidade de Vitória da Conquista, na Av. Filipinas, s/n, Lote B, Jurema, CEP 

45023-300, NIRE nº 29901185692 e CNPJ nº 01.568.077/0028-45; 

Filial 24, no Estado de Goiás, na Cidade de Trindade, na Av. José Fernandes Alves, Quadra 02, Lote 34, 

Setor Morada do Bosque, CEP 75384-030, NIRE nº 52160487200 e CNPJ nº 01.568.077/0029-26; 

Filial 25, no Estado de São Paulo, na Cidade de Hortolândia, na Rua Fernando de Noronha, 846, Jardim 

Nova Europa, CEP 13184-850, NIRE nº 35905414305 e CNPJ nº 01.568.077/0032-21; 

Filial 26, no Estado de São Paulo, na Cidade de Bauru, na Rodovia Marechal Rondon KM 354, 354, Parque 

São Geraldo, CEP 17022-531, NIRE nº 35905450883 e CNPJ nº 01.568.077/0033-02; 

Filial 27, no Estado de São Paulo, na Cidade de São Paulo, Alameda Santos, 1767, Sala B-Green, Cerqueira 

Cesar, CEP 01419-100, NIRE nº 35920303551 e CNPJ nº 01.568.077/0034-93; 

Filial 28, no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio de Janeiro, Rua Viúva Claudio, 417, Sala 1, Jacaré, 

CEP 20970-030, NIRE nº 33901660458 e CNPJ nº 01.568.077/0035-74; 

 

Filial 29, no Estado do Rio Grande do Sul, na Cidade de Triunfo, Rodovia Antônio Delapieve (TF -470/TF - 

310), Corredor De Acesso, S/N, Rincão dos Pinheiros, CEP 95840-000, NIRE nº 43920086859 e CNPJ nº 

01.568.077/0036-55. 

Cláusula 3ª - A Companhia terá duração por prazo indeterminado. 

CAPÍTULO II 
OBJETO SOCIAL 

Cláusula 4ª - O objeto social da Companhia compreende: (i) coleta de resíduos perigosos; (ii) coleta de 

resíduos não perigosos; (iii) tratamento e disposição de resíduos não perigosos; (iv) usina de compostagem; 

(v) tratamento e disposição de resíduos perigosos; (vi) serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo; (vii) comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos; (viii) comércio atacadista de resíduos 

e sucatas não-metálicos, exceto papel e papelão; (ix) prestação de serviços técnicos de engenharia civil; (x) 

comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; (xi) 

holding de instituições não financeiras; (xii) atividades relacionadas a esgoto exceto a gestão de redes (xiii) 

serviços de eliminação de microrganismos nocivos por meio de esterilização em produtos agrícolas, livros, 

equipamentos médico-hospitalares e outros.  

Parágrafo Único - Visando a consecução de seu objeto social, a Companhia poderá abrir filiais, constituir 
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subsidiárias ou participar do capital social de outras empresas, na qualidade de sócia ou acionista. 

CAPÍTULO III 
CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 5ª - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 

nacional, é de R$ 597.754.833,00 (quinhentos e noventa e sete milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, 

oitocentos e trinta e três) reais, divididos em 597.754.833 (quinhentas e noventa e sete milhões, setecentas e 

cinquenta e quatro mil, oitocentas e trinta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro - Todas as ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere 

ao seu titular 1 (um) voto nas Assembleias Gerais. 

Parágrafo Segundo - No caso de aumento de capital mediante subscrição, os acionistas terão preferência na 

proporção das ações que possuírem, nos termos da lei aplicável. 

Parágrafo Terceiro - As ações de emissão da Companhia poderão estar sujeitas a acordos de acionistas 

devidamente arquivados na sua sede, estabelecendo, dentre outras disposições, cláusulas e condições para 

compra, venda, transferência e oneração, preferência para adquiri-las, exercício do direito de voto, ou poder 

de controle e regras de sucessão. Tais acordos de acionistas serão respeitados pela Companhia e por sua 

administração, sendo que as obrigações e responsabilidades resultantes destes acordos serão válidas e 

obrigarão terceiros, na forma da lei. 

CAPÍTULO IV 
ASSEMBLEIAS GERAIS 

Cláusula 6ª - A Assembleia Geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término 

do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do Cláusula 132 da Lei das S.A., e (ii) 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem. 

Cláusula 7ª - As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer um dos Diretores, ou, ainda, por 

acionistas, nos termos da Lei das S.A. 

Parágrafo Primeiro - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 8 (oito) dias, em 1ª 

(primeira) convocação, e de 5 (cinco) dias, em 2ª (segunda) convocação.  

Parágrafo Segundo - As Assembleias Gerais serão instaladas com a presença de acionistas representando, 

no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total das ações com direito a voto, em 1ª (primeira) convocação, e 

com qualquer número de acionistas em 2ª (segunda) convocação, e serão presididas por qualquer acionista 

ou procurador indicado por acionistas representando a maioria (50% + 1) do capital social da Companhia e 

secretariadas por quem o presidente da respectiva Assembleia Geral indicar. 

Parágrafo Terceiro - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei ou no 

presente Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em 
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branco. 

Cláusula 9ª - Os acionistas poderão participar de qualquer Assembleia Geral por meio de telefone, 

videoconferência, telepresença ou mediante envio antecipado de voto por escrito, via correio eletrônico ou 

correspondência com aviso de recebimento, sendo considerados presentes à Assembleia Geral para fins de 

verificação do quórum de instalação e votação.  

Em caso de participação por meio de telefone, videoconferência ou telepresença, os acionistas deverão 

confirmar seu voto por meio de declaração por escrito, encaminhada à diretoria e ao presidente da mesa da 

respectiva Assembleia Geral, logo após o seu término, via correio eletrônico ou correspondência com aviso de 

recebimento. Uma vez recebida a declaração de voto ou manifestação antecipada de voto, o presidente da 

respectiva Assembleia Geral ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do 

acionista que participou remotamente. 

CAPÍTULO V 
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

Cláusula 10ª - A Companhia será administrada por uma diretoria (“Diretoria”) composta por, no mínimo, 1 

(um) e, no máximo, 3 (três) membros, residentes e domiciliados no país, eleitos e destituíveis pela Assembleia 

Geral a qualquer tempo, sem designação específica, com mandato unificado de 2 (dois) anos, estendendo-se 

até a Assembleia Geral Ordinária subsequente o término de seus mandatos, podendo ser reeleitos. Os 

diretores ficam dispensados de prestar caução. 

Cláusula 11ª - A Companhia será considerada responsável e obrigada pela assinatura de: 

(i) 1 (um) Diretor agindo isoladamente; 

(ii) 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador indicado na forma prevista neste Estatuto 

Social; ou 

(iii) 2 (dois) procuradores agindo em conjunto, indicados na forma prevista neste Estatuto Social. 

Parágrafo Primeiro - É facultado à Companhia nomear procuradores. As procurações deverão especificar os 

poderes conferidos e, com exceção daquelas outorgadas para representação da Companhia em processos 

judiciais ou administrativos, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado, terão prazo de duração 

máximo de 1 (um) ano. 

Cláusula 12ª - Os Diretores e os procuradores com poderes para representar a Companhia realizarão todos 

os atos necessários para administrar a Companhia, sujeitos às restrições dispostas neste Estatuto Social e 

nas leis aplicáveis, para tanto dispondo eles, entre outros, dos poderes necessários para: 

i) representar a Companhia, ativa ou passivamente, em Juízo e fora dele, perante terceiros, quaisquer 

repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como perante autarquias, 

sociedades de economia mista e entidades paraestatais; 

ii) administrar e dirigir os negócios da Companhia; 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=76MK9IFKoaitQxgcT9oerA&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 28656249860-MARCELO NAUFEL|03101105722-EDSON QUEIROZ NASCIMENTO|44348673853-CARLOS ALBERTO REYES GANDRA



Certifico o Registro em 27/03/2026   Data dos Efeitos 19/03/2026
Arquivamento 20257797165 de 27/03/2026 Protocolo 257797165 de 31/12/2025 NIRE 26300050714
Nome da empresa B-GREEN GESTÃO AMBIENTAL S.A.
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 54082710529644

27/03/2026

iii) assinar todo e qualquer documento que importe responsabilidade ou obrigação para a Companhia, 

incluindo escrituras, comprovante de débito, papeis negociáveis, cheques e ordens de pagamento; 

iv) movimentar quaisquer contas bancárias da Companhia; 

v) deliberar sobre outras matérias que não sejam de competência privativa da Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro - Cada Diretor terá um voto nas reuniões de Diretoria. As decisões serão tomadas por 

maioria simples de votos, cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade no caso de empate. 

Parágrafo Segundo - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os 

atos de qualquer acionista, Diretor, empregado, funcionário ou procurador que a envolvam em obrigações 

relativas a negócios ou operação estranhos ao objeto social da Companhia. 

CAPÍTULO VI 
CONSELHO FISCAL 

Cláusula 13ª - A Companhia terá um Conselho Fiscal cujo funcionamento não será permanente. 

Parágrafo Único - Caso venha a ser instalado, o Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros 

efetivos, e 3 (três) membros suplentes, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato que durará até a 

primeira Assembleia Geral Ordinária seguinte à sua eleição, podendo ser reeleitos. 

Cláusula 14ª - Em caso de vacância no Conselho Fiscal, será convocada Assembleia Geral para eleição do 

substituto, para complementar o restante do mandato. 

Parágrafo Único - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VI 
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS 

Cláusula 15ª - O exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. 

Cláusula 16ª - Ao fim de cada exercício, a Diretoria elaborará, com base na escrituração mercantil da 

Companhia, as demonstrações financeiras, observada a legislação então vigente e as submeterá à 

Assembleia Geral juntamente com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício. 

Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou referentes a períodos menores e, 

mediante deliberação da Assembleia Geral, distribuir dividendos intermediários com base nos resultados 

apurados ou à conta de lucros acumulados ou reserva de lucros. 

Parágrafo Segundo - A Companhia, mediante deliberação da Assembleia Geral, poderá creditar ou pagar 

aos acionistas juros sobre capital próprio, podendo as importâncias pagas ou creditadas a este título ser 

imputadas ao valor do dividendo mínimo obrigatório. 
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CAPÍTULO VII 
LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO 

Cláusula 17ª - A Companhia somente será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou em virtude 

de deliberação da Assembleia Geral. Em caso de liquidação ou dissolução, competirá à Assembleia Geral 

estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante e membros do Conselho Fiscal, que deverão atuar no 

período de liquidação, fixando-lhes a remuneração. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 18ª - Este Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa 

do Brasil. 

Cláusula 19ª - Para a resolução de toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir em relacionada 

ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das 

disposições contidas na Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e deste Estatuto Social, fica desde já 

acordado que a Companhia se submeterá ao Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do 

Mercado. 

* * * 
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